
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 912, DE 2019 

 

 

Abre crédito extraordinário, em favor 

do Ministério da Defesa, no valor de 

R$ 31.793.585,00, para o fim que 

especifica. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

(Do Dep. Mauro Nazif) 

 

Altera o Anexo I da Medida Provisória nº 912, de 19 de dezembro de 2019. 

                                  
 

Anexo I 

 

 
 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

  
A porta de entrada dos venezuelanos para o Brasil é o estado de Roraima, que 

faz fronteira com a Venezuela, porém, eles saem do estado de Roraima e grande parte 
dessas pessoas têm se dirigido para o Estado de Rondônia, em busca de emprego e um 
mínimo de dignidade. 

 
Estima-se que aproximadamente dois mil venezuelanos encontram-se atualmente 

no Estado de Rondônia, o que torna necessário que a União também direcione esforços 
humanitários para esse Estado. Ocorre que a abertura do crédito extraordinário 
veiculado nesta Medida Provisória está direcionado somente para o Estado de Roraima, 

conforme se depreende das razões encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República por meio da Exposição de Motivos nº 402/2019 ME. 
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Desta forma, apresentamos emenda para destinar dez por cento do valor do 
crédito para auxiliar Rondônia, propondo o cancelamento do mesmo percentual na 

rubrica nacional. 
  

Solicito, pois, apoio dos nobres Pares para aprovação da iniciativa em epígrafe. 

 
Sala das Sessões, em 

 
 
 

Dep. Mauro Nazif 

PSB/RO 
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